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PORTARIAS E DECRETO 
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LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
AVISO DE RESULTADO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA SRP Nº 012002/2020 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil, para a realização do reparo e 
manutenção dos telhados, com troca de material, das Escolas Municipais de Itajá/RN.  
  
Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação da   INCORREÇÃO DA ARP 011407/2020, em epígrafe, 
publicado na Edição nº 1343 do Diário Oficial de Itajá em 14 de Julho de 2020, em relação ao 
representante da empresa,  devendo onde  
   SE LÊ: ‘‘ 

Representante: EVILACIO FREIRE DA SILVA BEZERRA - RG: 1.967.810-SSP/RN  

” LEIA-SE: ‘‘ 

Representante: ERICO ROSA DE FARIAS / CPF: 052.707.954-50 

’’. Haja vista que ocorreu um erro no preenchimento do nome do representante legal da empresa 
vencedora no certame.       
 
    

Itajá/RN, em 15 de Julho de 2020. 
 
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS - Nº 011507/2020 
 
  O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de 
Itajá/RN, torna público a quem interessar que estará promovendo o recebimento de documentos de 
“Habilitação” e “Proposta”, através da T.P Nº 011507/2020, Tipo Menor Preço por Empreitada Global, no 
dia 31 de julho de 2020, às 10:00 h, na Sede da Prefeitura Municipal de Itajá, visando a Contratação de 
empresa especializada em engenharia civil para a realização da 2ª etapa de construção do Campo de 
Municipal de Futebol, localizado na comunidade de Araras, zona rural de Itajá/RN, especificações contidas 
no Projeto Básico, anexo I do Edital.  O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na 
Prefeitura Municipal na sala da CPL. Tel.: 084 – 3330-2255.  E-mails: cpl@itaja.rn.gov.br e 
cplitajarn@gmail.com, no horário de 08:00 as 12:00 h ou através do link:  www.itaja.rn.gov.br e 
ou https://itaja.rn.gov.br/licitacoes-2020/.  
  

Itajá/RN, em 15 de Julho de 2020. 
 
 

Newton Carlos Lopes Alves 
PRESIDENTE DA CPL/PMI/RN 

 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 021507/2020 

 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para contratação de 
serviços de gratuidade vitalícia do ''Portal de Compras Públicas'', para disponibilização de sistema digital 
como meio de realização de licitação, especificamente na modalidade pregão, em todas as suas formas. 
Declaro o interessado ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA, CNPJ/CPF: 09.397.355/0001-30 
como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para a prestação dos serviços. A presente 
contratação dos serviços será realizada sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação 
se dá pela gratuidade vitalícia dos serviços supracitados, e em face de notório interesse público no pleno 
funcionamento da estrutura administrativa, especialmente da SECRETARIA DE GOVERNO, sendo 
fundamental para a efetividade das ações públicas. 
 

Itajá/RN, 15 de julho de 2020. 
 

 
 

___________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011507/2020 

 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para a Aquisição de 
alimentos para distribuição de kit merenda durante pandemia do COVID 19. Declaro o interessado C A DE 
FARIAS - ME, CNPJ: 14.115.425/0001-50, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para o 
fornecimento dos produtos no valor total de R$ 240.420,00 (duzentos e quarenta mil quatrocentos e vinte 
reais). Os produtos serão fornecidos imediatamente e sob a responsabilidade e fiscalização desta 
Prefeitura. A motivação se dá pela pandemia de coronavírus (Covid-19), sendo fundamental para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública internacional a contratação de serviços de saúde para 
efetivação das ações públicas. Do exposto, temos como preenchido os requisitos dispostos no art. 24, 
inciso IV, da Lei 8.666/93. Por fim, destaca-se que os serviços constantes nas propostas em anexo 
atenderão somente a necessidade presente enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus. 
 

Itajá/RN, 15 de julho de 2020. 
 
 

___________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 
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